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Biênio 2017/2018 15-05-1980 

INDICAÇÃO DE N°. 157 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando a reforma da Escola EMUEF "Santo Hilário", 

na comunidade de Santo Hilário, no interior de Marilândia-ES . 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação se faz necessária devido às más condições que se encontra, uma vez que 

a escola está necessitando de alguns reparos, pois há alguns pontos críticos e também 

quanto à pintura, sendo uma sala multisseriada que atende os alunos daquela região de 

10 ao 50 ano do Ensino Fundamental de nove anos. Sendo que tal reforma concorrerá 

para aprimoração da Educação Municipal. 

Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 


